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CONSTITUIÇÃO  N.º 217, DE 2003 
(Do Sr.Selma Schons e outros) 

 
Altera o caput e acrescenta três parágrafos ao art. 212 da Constituição  
Federal, para ampliar  as fontes de financiamento da educação superior 
por meio do  Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Superior (Fundes) e da contribuição social para a educação 
superior (CES). 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 § 3º, da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional. 
 
   
“Art. 1º     O art. 212 da Constituição Federal passa a ter a seguinte redação : 
 

Art. 212   A União, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente,  vinte e cinco por 
cento, e os Estados, trinta por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
 
§ 6º. Pelo menos setenta e cinco por cento dos recursos da União a que se refere o caput constituirão 
o Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Superior, a ser distribuído entre as 
instituições federais de ensino, na forma da lei.. 
 
§ 7º. Uma sexta parte, no mínimo, dos recursos dos Estados a que se refere o caput será  
obrigatoriamente gasta  com a manutenção e desenvolvimento do ensino superior público em seu 
território. 
 
§ 8º. A educação superior terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social, recolhida 
na forma da lei, por todos os detentores de diplomas de graduação e pós-graduação obtidos  em 
instituições federais, estaduais e municipais, para a ampliação de suas vagas e valorização salarial 
de seus profissionais. 
 
Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
financeiros a partir do ano subsequente ao de sua promulgação.” 
 
    
 

Sala das Sessões,  11 de dezembro  de 2003 
 
 
 
 

Deputada SELMA SCHONS 
PT-PR 

 
 
 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
As matrículas e os concluintes do ensino médio têm tido uma expansão 
espetacular de 1990 para cá. Naquele ano tínhamos cerca de 3.000.000 de 
estudantes, dos quais exatamente 658.725 concluíram o antigo 2º Grau. Dez 
anos depois,  em 2000, as matrículas ultrapassaram  a 7.000.000 e os 
concluintes foram quase o triplo, ou seja, 1.836.130. Os resultados 
preliminares do Censo de 2003 estão aí: 10.230.935 matrículas no ensino 
médio, que resultará certamente em mais de 2.500.000 concluintes. . 
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A conseqüência mais imediata desta expansão é a pressão pela entrada nos 
cursos superiores. Com um agravante: cada vez mais alunos pobres, oriundos 
de escolas estaduais, a maioria de cursos noturnos, sem capacidade de 
acesso a cursos superiores privados e pagos, concluem a educação básica e 
se tornam candidatos potenciais às universidades. 
 
Em 1999 havia 2.369.945 alunos matriculados nos cursos de graduação no 
Brasil: 442.562 em instituições federais, 302.380 em estaduais, 87.080 em 
municipais, totalizando 832.022 matrículas públicas, correspondentes a 35,1% 
do total. Já as instituições privadas matricularam naquele ano 1.537.923 
alunos, 64,9%  do total. Em 2002, segundo o INEP, temos 3.482.069 alunos 
matriculados. Desse total, 1.053.811 em instituições públicas e 2.482.258 em 
privadas, 71,28% o que mostra o agravamento da tendência de privatização 
da oferta.  
 
É consensual a percepção de que precisamos oferecer mais vagas nas 
universidades e instituições de educação superior. Os dados de matrícula 
acima referidos confirmam que a demanda cresce significativamente nas 
instituições estaduais, decresce nas municipais e explode nas particulares. 
Entretanto, os dirigentes de escolas superiores privadas reconhecem que a 
maioria dos concluintes do ensino médio não tem  poder aquisitivo para pagar 
as mensalidades de seus cursos, o que faz aumentar constantemente  a 
inadimplência e a evasão. 
 
Daí uma  primeira conclusão: a de que precisamos ampliar as vagas nas 
universidades federais e estaduais e/ou fortalecer os mecanismos de crédito 
educativo nas instituições privadas. Ambas supõem maior investimento 
público na educação superior. 
 
Na maioria dos países desenvolvidos a educação superior é 
predominantemente pública. Mesmo nos Estados Unidos, terra da livre 
iniciativa, onde também a população ganha melhores salários, mais de 60% 
dos alunos são matriculados em universidades públicas. Nos países da 
Europa, entre  70 a 80% dos estudantes pertencem a cursos públicos. 
 
É preciso que o Brasil redefina seu projeto de educação superior, antes que 
mais estudantes sejam excluídos do sistema. Sobre o assunto, três visões, 
entre outras, circulam na sociedade, nos meios políticos e acadêmicos, 
sugerindo alternativas à universidade pública, gratuita e universal: alguns 
acham que os alunos dos cursos superiores públicos, que pertenceriam aos 
estratos mais aquinhoados da sociedade, deveriam pagar mensalidades; 
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esses mesmos e outros mais, reconhecendo a limitação da União e dos 
Estados no financiamento e os custos inevitavelmente elevados das 
universidades de pesquisa, acham que a universidade  é necessariamente 
uma instituição reservada à elite e que a melhor saída seria diversificar as 
formas de oferta da educação superior, massificando a oferta do ensino, 
inclusive pela via privada, como já está acontecendo, e priorizando centros de 
excelência de pesquisa, em consórcio com os interesses e recursos das 
empresas; uma visão mais conservadora advoga a antecipação da educação 
profissional para o nível médio e a prevalência das soluções de mercado para 
o nível superior, com assistência do Estado para os alunos das faixas 
inferiores de renda. 
 
Esta PEC parte de outro pressuposto: o de que a educação superior é direito 
de todos, segundo a capacidade de cada um, e seus cursos de graduação e 
pós-graduação devem ser oferecidos  em proporção tal que preponderem os 
das instituições públicas e gratuitas,  preservando e aumentando sua 
qualidade. Queremos, além de aumentar com rapidez o número de alunos 
na educação superior, inverter a atual situação: dos 29% atuais de 
matrículas públicas para, pelo menos, 60% em cursos superiores 
gratuitos, oferecidos pelas universidades federais e estaduais.  
 
O grande problema é a falta de recursos públicos mobilizáveis atualmente 
para se manter e ampliar as vagas dos cursos superiores em instituições 
federais e estaduais. De acordo com a previsão acima, teríamos um 
acréscimo de aproximadamente 3.000.000 de  matrículas na educação 
superior pública,  em dez anos. O custo mínimo para tal expansão, a R$ 
4.000,00 por aluno-ano, seria de R$ 12 bilhões. 
 
Esta Proposta de Emenda à Constituição incide exatamente sobre as duas 
grandes fontes de recursos para a educação superior: os tributos federais e 
estaduais.  
 
Atualmente, pelos dispositivos legais, os recursos, na esfera federal, provêm 
do percentual de 18% de impostos vinculados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino -  MDE, previstos no artigo 212 da Constituição 
Federal.  Cabe aqui uma avaliação destes recursos. 
 
Em  2001, os sete impostos federais resultaram numa arrecadação bruta de 
R$ 97.339,5 milhões. Deduzidas as transferências, a União dispôs de R$ 
57.465,0 milhões, dos quais os 18% para a MDE deveriam ser R$ 10.343,7 
milhões. Entretanto, por força do dispositivo da Desvinculação das Receitas 
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da União (DRU), 20% deixaram de ser garantidos para a MDE, reduzindo-se 
as verbas federais destinadas à educação a R$ 8.274,9 milhões. 
 
Aproximadamente 75% deles, na prática, têm-se destinado à educação 
superior desde 1990, o que significaria volumes crescentes a cada ano e 
cerca de R$ 7,75 bilhões em 2001, considerados integralmente os 18%.   
 
Três constrangimentos, entretanto, os têm mantido no mesmo patamar, pelo 
menos de 1995 para cá : a arrecadação dos  impostos da União , no seu 
conjunto, não tem crescido no mesmo ritmo do aumento da receita geral, 
cujos incrementos se devem principalmente às contribuições sociais (como a 
CPMF, CSLL) que não se vinculam à educação. O ITR e IPI tiveram, 
inclusive, crescimento real negativo; de 1995 para cá, 20% destes impostos 
têm sido desvinculados da MDE por dispositivos legais tais como o FSE, FEF 
e DRU, e os 14,4% restantes têm sido disputados pela priorização dada ao 
ensino fundamental pela União - complementação do Fundef - e outros 
programas do MEC; as despesas com pagamento dos professores e 
servidores inativos das IFES têm ocupado fatias crescentes dos orçamentos e 
balanços do MEC. Em 2001, as despesas com inativos e pensionistas nas 
universidades federais ultrapassaram a cifra de R$ 2 bilhões. 
 
Já nos Estados, o crescimento das matrículas na educação superior foi mais 
espetacular – 109.252 em 1980, 194.417 em 1990, 332.104 em 2000 e 
415.569 em 2002 – e a situação financeira ficou mais grave. As universidades 
e instituições estaduais  são financiadas por parte de seus impostos (FPE, 
ICMS, IPVA e ITCM) vinculados à MDE. Acontece que, pela Emenda 
Constitucional 14/96, 60% dos 25% dos impostos vinculados segundo o art. 
212 da Constituição Federal  (ou seja, 15% do total)  passaram 
obrigatoriamente a financiar o ensino fundamental e compor o Fundef, 
restando os outros 40% dos 25% (ou seja, 10% do total) para custear o 
ensino médio e o superior. 
 
A seguinte tabela ilustra as fontes de recursos estaduais: 
 
 
Tabela I - Arrecadação dos Estados para a Educação – 2001 - Em R$ 
1.000 
 

Imposto Arrecadação Líquido 15% 10% 

FPE 18.138.195 18.138.195 2.720.728 1.813.819 

ICMS 94.000.000 70.500.000 10.595.000 7.050.000 

IPVA 6.700.000 3.350.000 502.500 335.000 
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ITCM 400.000 400.000 60.000 40.000 

IRRFSE 2.000.000 2.000.000 300.000 200.000 

Total 121.238.195 94.338.195 14.188.228 9.438.819 

Fonte : MF-Receita Federal; Boletim do Confaz com arredondamentos. 
 
 
Em 2001, portanto, somente R$ 9.438.819.000,00 estavam disponíveis nos 
Estados para o financiamento do ensino médio e superior nos limites dos 25% 
vinculados à MDE. 
 
Estados como São Paulo,  Rio de Janeiro e Piauí, só absorvem esta situação 
destinando em suas constituições 30% à MDE. Outros Estados, como Paraná, 
Minas Gerais, Bahia, Ceará e Maranhão, mesmo tendo em suas Constituições 
25% para a MDE, na prática atingem 30%  e até mais de seus impostos com 
os gastos em  ensino. 
 
 
Esta PEC  visa  disciplinar os investimentos públicos em educação superior e 
induzir mais recursos para as universidades federais e estaduais, sem 
renunciar à gratuidade e à qualidade, que consideramos princípios 
inalienáveis e estratégicos para nossa democracia e soberania nacional. O 
desafio para os próximos anos seria passar de 1.051.655 matrículas nas 
universidades públicas (Censo de 2002) para 4.000.000. Um acréscimo de 
2.948.345 alunos importaria, com um gasto-aluno-anual de R$ 4.000,00, pelo 
menos, R$ 11,793 bilhões – ou seja, duplicar os investimentos públicos na 
educação superior. 
 
Como a presente PEC disciplina e destina mais verbas públicas para a 
educação superior? 
 
O artigo 211 da Constituição, o artigo 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e o artigo 9º, 10 e 11 da LDB já apontaram para 
que os gastos com educação superior sejam divididos entre a União e os 
Estados, com maior peso da União na medida em que os Estados destinam 
60% dos 25% ao Ensino Fundamental e a União somente o “equivalente a 
30%”.  
 
Sem contradizer estas priorizações, a presente PEC amplia de 18% para 25% 
os recursos da União vinculados à MDE, e destina 75%, pelo menos, de seus 
impostos à educação superior, constituindo o Fundes. Pelas cifras de 2001, 
isto significaria R$ 10,77 bilhões no lugar de R$ 7,75 bilhões: R$ 3 bilhões a 
mais. E deixa os Estados livres para aplicar o que exceder às suas obrigações 
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para com o ensino fundamental (60% dos 25%), tanto na educação básica 
como na superior, fixando, além dos 25%, um percentual mínimo de 5% 
exclusivamente para a educação superior. Em cifras de 2001, isto significaria 
garantir R$ 4,719 bilhões para a educação superior, o que equivale a um 
acréscimo operacional de R$ 2 bilhões para as universidades estaduais. 
 
Além disto, esta proposta disciplina a distribuição dos recursos da União para 
os Estados na medida em que inova nos critérios de aplicação dos recursos 
entre as Universidades Federais. É sabido que Estados como Minas Gerais e 
Rio Grande do Sul são mais aquinhoados em número de universidades 
federais e montantes de recursos ali aplicados, do que a Bahia e o Paraná, 
para citar exemplos de Estados com populações semelhantes. Ora, 
expandindo os recursos totais da Educação Superior – que passam a ser 75% 
de 25%, representando um aumento de pelo menos 40% - é possível, sem 
traumas e sem prejuízos para os Estados hoje mais beneficiados, redistribuí-
los de maneira mais eqüitativa. 
 
Quanto às responsabilidades diretas dos Estados com a educação superior, é 
sabido que desde a década de 1930, e principalmente no fim do século XX, 
foram fundadas muitas instituições de ensino superior, a maioria das quais se 
converteu em universidades estaduais, que hoje se responsabilizam com uma 
clientela crescente de alunos de graduação e pós-graduação. Para tanto, a 
maior parte dos Estados não só utiliza de parte dos seus recursos vinculados 
à educação como os ultrapassa, por medidas constitucionais ou 
orçamentárias. São Paulo, Paraná, Bahia, Minas Gerais, Ceará, Rio de 
Janeiro, Piauí, Pernambuco, Goiás,  Maranhão e Paraíba, nesta ordem, são 
os que tinham em 2000 mais alunos matriculados em seus cursos superiores, 
e, por conseqüência, maiores despesas.  
 
A presente PEC, sensível ao percurso histórico e às demandas que não são 
atendidas pela União, passa de 25% para 30% os recursos de impostos 
estaduais vinculados à MDE e destina 5% deles, obrigatoriamente, ao ensino 
superior. Este dispositivo, embora não signifique, na prática, novidade para 
alguns Estados, redunda em relevante aumento de disponibilidade financeira 
em várias unidades da Federação.   
 
Além dos dispositivos de subvinculação de impostos para a educação 
superior, esta PEC  institui um novo mecanismo de ampliação de recursos: 
uma  contribuição social, destinada especificamente à educação superior 
pública, a ser paga pelos que foram beneficiados por cursos superiores 
gratuitos que resultaram em melhoria de renda e, portanto, da sua capacidade 
contributiva para a sociedade. 
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Por que se faz necessária esta nova contribuição social ? 
 
Porque o aumento de vinculações e subvinculações propostas não é 
suficiente para responder ao desafio da demanda por novas matrículas e 
novas pesquisas. Embora o aumento de 18% para 25%, dos impostos da 
União vinculados à MDE, represente um ganho de 38,8%, com a  
subvinculação de 75% para suas universidades, a receita adicional não 
chegaria a R$ 3 bilhões, insuficiente para absorver a demanda. 
 
Nos Estados, as perspectivas são mais estreitas. Como foi já explicado acima, 
sem a sub-vinculação de 5% - acima dos 25% - proposta por esta PEC, eles 
já gastam mais de R$ 4 bilhões de impostos na educação superior. Em vista 
da prioridade com a educação básica, o aumento de recursos não 
ultrapassará a curto prazo os R$ 2 bilhões. Para uma proposta de investir R$ 
11 bilhões, estariam ainda faltando  R$ 6 bilhões. Como conseguir estes 
novos recursos? 
 
Como defendemos a gratuidade e a universalização progressiva da 
educação superior, é imperioso ter criatividade e audácia, propondo 
novas fontes de recursos. A nova contribuição será recolhida em favor das 
universidades públicas por aproximadamente dois milhões de brasileiros que 
se beneficiaram de um curso gratuito de graduação ou pós-graduação “stricto 
sensu”  e se encontram hoje, como pessoas físicas, nas categorias superiores 
de renda da população, graças a serem portadores de títulos acadêmicos. 
Esta contribuição social conjuga dois princípios: o de progressividade no  
pagamento dos tributos e o da retribuição, ou seja, de uma eqüidade temporal 
que certamente irá diminuir as desigualdades sociais gritantes de nosso país. 
Ela oportunamente corrige uma injustiça que se acumulou historicamente: a 
de que poucos se beneficiaram mais dos impostos pagos por todos. 
 
Atente-se a que a CES não suprime a gratuidade dos cursos superiores 
públicos, hoje ameaçada. Pelo contrário: viabilizando mais vagas, ela 
será não só mantida como expandida.  
 
 
Quem pagará esta nova contribuição social para a educação superior? 
Embora uma resposta detalhada caiba à lei que vai regulamentar a PEC, é 
importante adiantar: paga-la-ão os atuais portadores de diplomas de 
graduação e pós-graduação “stricto sensu” (mestrado e doutorado), em 
proporção variável a uma renda bruta anual que se considerar suficiente para 
caracterizar a capacidade contributiva.  
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Cálculos preliminares, considerando dados do Ministério da Fazenda e da 
Educação, mostram que mais de 50% dos portadores de diplomas de 
graduação e mais de 90% dos mestres e doutores têm renda bruta anual 
acima de R$25.000,00, o que corresponde a um salário de pelo menos R$ 
2.000,00 mensais. De aproximadamente 7.000.000 de diplomados em cursos 
superiores,  hoje cerca de 2.000.000 de brasileiros são graduados em 
instituições públicas federais, estaduais e municipais, com este patamar de 
renda bruta; e quase 100.000 pós-graduados. Prevendo-se na 
regulamentação duas alíquotas - uma de 2% e outra de 3% - haveria a 
expectativa de arrecadação da CES de ordem de R$ 2.170.000.000,00, assim 
distribuída: 1.600.000 contribuintes na faixa de 2%, com  renda bruta média 
de R$ 35.000,00 e contribuição média de R$ 700,00, totalizando R$ 
1.120.000.000,00; e 500.000 contribuintes na faixa de 3%, com renda bruta 
média de R$ 70.000,00 e contribuição média  de R$ 2.100,00, somando R$ 
1.050.000.000,00. 
 
Observe-se que esta receita adicional, que logo superará R$ 2,5 bilhões de 
reais por ano, não correrá o risco de cair no caixa único do Governo Federal 
ou dos Governos Estaduais. Nem na burocracia do MEC ou das Secretarias 
de Educação Estaduais. Ela será creditada, uma vez recolhida a CES, na 
conta da Universidade ou Instituição de Ensino Superior onde foi diplomado o 
contribuinte, ficando imediatamente disponível, também na sua totalidade, 
para o aumento de vagas e melhoria salarial dos profissionais da educação, 
num reforço do exercício da autonomia, com critérios públicos e sem a 
mediação de quaisquer contas de fundações de direito privado. 
 
Qual seria o impacto destes recursos novos, distribuídos entre as 
universidades federais, estaduais e municipais – origem dos graduados e pós-
graduados – para oferta de novas vagas e melhoria salarial dos profissionais 
da educação? Se estimamos em R$ 4.000,00 anuais o custo-aluno das vagas 
novas nas instituições públicas de educação superior, e em R$ 2,4 bilhões a 
receita da CES no primeiro ano, teríamos a potencialidade de 
aproximadamente mais 600.000 novas vagas a partir da data de implantação 
da CES. 
 
Além destas possíveis 600.000 vagas, a cada ano estarão concluindo 
aproximadamente mais 150.000 graduados e pós-graduados na educação 
superior pública, que gerarão pelo menos 100.000 novos contribuintes e, por 
conseqüência, 25.000 novas vagas. Dentro de quatro anos, teríamos não 
mais 150.000, mas 400.000, 500.000, 600.000 concluintes, criando um 
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verdadeiro “círculo virtuoso” para o financiamento adicional da educação 
superior pública. 
  
Pode-se objetar que a CES representa mais um tributo e onera a classe 
média acima de suas possibilidades. É obvio que a conta de um aumento de 
recursos para as universidades tem que ser paga por toda a sociedade. Mais 
precisamente, pelos setores da sociedade com maior capacidade contributiva. 
Obviamente, por quem hoje contribui em proporção menor. Vamos aos 
argumentos para defender a nova contribuição social. 
 
Em primeiro lugar, esta PEC não se concentra numa ação isolada. Dos R$ 7 
bilhões que ela soma imediatamente aos recursos disponíveis para a 
educação superior, R$ 5 bilhões provêm do aumento de vinculação de 
impostos já pagos – R$ 3 bilhões da União e R$ 2 bilhões dos Estados -  e R$ 
2 bilhões da CES, que  atingirá R$ 4 bilhões em dez anos. Em segundo lugar, 
o contribuinte da CES obviamente descontará seu valor da renda bruta para 
efeito do pagamento de seu IR e poderá mesmo gozar de outros benefícios 
que não representem renúncia fiscal, a critério da lei que regulamentará a 
PEC. Em terceiro lugar, a medida da contribuição ficará regulada pela 
progressividade da alíquota, o que alivia a classe média mais sacrificada, que 
na PEC é identificada como a que aufere renda bruta de R$ 25.000,00 e R$ 
50.000,00 anuais. Em quarto lugar, quem hoje mais paga tributos 
proporcionalmente é a população com renda anual inferior a R$ 15.000,00 – 
que está totalmente isenta e contará com mais chances de estudar nas novas 
vagas geradas pela CES. Finalmente, a CES é uma vacina contra a proposta 
de pagamento de mensalidade no ensino superior público: não seriam 
exatamente os prováveis contribuintes da CES que hoje pagam mensalidades 
nos cursos privados ou se beneficiam da gratuidade das universidades 
públicas que passariam a pagar anuidades muito mais pesadas para seus 
filhos freqüentarem as mesmas universidades?  
 
Atente-se ainda a que os recursos provenientes do aumento das alíquotas 
dos impostos federais e estaduais, como já foi calculado acima, importam em 
pelo menos mais R$ 5 bilhões anuais: R$ 3 bilhões dos impostos federais e 
R$ 2 bilhões dos estaduais. Estes recursos, se acompanhados da medida de 
desoneração do pagamento dos inativos das despesas com MDE, viabilizam 
pelo menos mais um milhão de matrículas nos cursos de graduação e um 
substancial aumento nas matrículas da pós-graduação, o que aceleraria o 
“círculo virtuoso” acima citado. 
 
Como esta PEC contribui para a valorização salarial dos professores e 
servidores? 
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A maior contribuição será, sem dúvida, o aumento de empregos para 
docentes e técnicos administrativos exigidos pela criação das novas vagas e 
sustentado pelos novos recursos. Como a expansão vai ser dinamizada pela 
CES, os recursos oriundos dos impostos subvinculados ao Fundes poderão, 
em parte, ser orientados para o aumento de remuneração dos professores e 
servidores, além de investidos em obras e equipamentos, inclusive com a 
criação de novas instituições e abertura de novos campi, tão reclamados pelo 
conjunto da sociedade. 
 
Esperando o apoio dos parlamentares, sensíveis à necessidade de expansão 
da educação superior, apresentamos esta Proposta de Emenda à 
Constituição, originalmente de iniciativa do Deputado Padre Roque. 
 

 

Sala das Sessões, em 11de dezembro de  2003   

 
 

Deputada SELMA SCHONS 
PT-PR  

 
 

 

Proposição: PEC-217/2003 
 
Autor: SELMA SCHONS E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 11/12/2003 
 
Ementa: Altera o caput e acrescenta três parágrafos ao art. 212 da Constituição  
Federal, para ampliar  as fontes de financiamento da educação superior por meio do  
Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Superior (Fundes) e 
da contribuição social para a educação superior (CES). 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Total de Assinaturas: 
Confirmadas:173 
Não Conferem:8 
Fora do Exercício:1 
Repetidas:35 
Ilegíveis:0 
Retiradas:0 
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Assinaturas Confirmadas 
1-ADÃO PRETTO (PT-RS) 
2-AFFONSO CAMARGO (PSDB-PR) 
3-AGNALDO MUNIZ (PPS-RO) 
4-ALCESTE ALMEIDA (PMDB-RR) 
5-ALEX CANZIANI (PTB-PR) 
6-ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA) 
7-ALOYSIO NUNES FERREIRA (PSDB-SP) 
8-ANDRÉ LUIZ (PMDB-RJ) 
9-ANDRÉ ZACHAROW (PDT-PR) 
10-ANGELA GUADAGNIN (PT-SP) 
11-ANÍBAL GOMES (PMDB-CE) 
12-ANN PONTES (PMDB-PA) 
13-ANSELMO (PT-RO) 
14-ANTONIO CAMBRAIA (PSDB-CE) 
15-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
16-ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT-RJ) 
17-ANTONIO NOGUEIRA (PT-AP) 
18-ARIOSTO HOLANDA (PSDB-CE) 
19-ASSIS MIGUEL DO COUTO (PT-PR) 
20-ÁTILA LINS (PPS-AM) 
21-ÁTILA LIRA (PSDB-PI) 
22-AUGUSTO NARDES (PP-RS) 
23-BABÁ (S.PART.-PA) 
24-BISPO RODRIGUES (PL-RJ) 
25-BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB-MG) 
26-CARLITO MERSS (PT-SC) 
27-CARLOS ABICALIL (PT-MT) 
28-CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSDB-GO) 
29-CARLOS MOTA (PL-MG) 
30-CARLOS NADER (PFL-RJ) 
31-CARLOS SANTANA (PT-RJ) 
32-CARLOS WILLIAN (PSC-MG) 
33-CELCITA PINHEIRO (PFL-MT) 
34-CÉSAR BANDEIRA (PFL-MA) 
35-CÉSAR MEDEIROS (PT-MG) 
36-CEZAR SCHIRMER (PMDB-RS) 
37-CLEUBER CARNEIRO (PFL-MG) 
38-COLOMBO (PT-PR) 
39-CONFÚCIO MOURA (PMDB-RO) 
40-CORIOLANO SALES (PFL-BA) 
41-COSTA FERREIRA (PSC-MA) 
42-CUSTÓDIO MATTOS (PSDB-MG) 
43-DAVI ALCOLUMBRE (PDT-AP) 
44-DELEY (PV-RJ) 
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45-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) 
46-DR. BENEDITO DIAS (PP-AP) 
47-DR. EVILÁSIO (PSB-SP) 
48-DR. FRANCISCO GONÇALVES (PTB-MG) 
49-DR. HÉLIO (PDT-SP) 
50-DR. RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 
51-DRA. CLAIR (PT-PR) 
52-DURVAL ORLATO (PT-SP) 
53-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
54-ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA-SP) 
55-FÉLIX MENDONÇA (PFL-BA) 
56-FERNANDO FERRO (PT-PE) 
57-FERNANDO GABEIRA (S.PART.-RJ) 
58-FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ) 
59-GASTÃO VIEIRA (PMDB-MA) 
60-GERALDO RESENDE (PPS-MS) 
61-GIACOBO (PL-PR) 
62-GILBERTO NASCIMENTO (PMDB-SP) 
63-GONZAGA MOTA (PSDB-CE) 
64-GUILHERME MENEZES (PT-BA) 
65-GUSTAVO FRUET (PMDB-PR) 
66-HAMILTON CASARA (PSB-RO) 
67-HELENO SILVA (PL-SE) 
68-HENRIQUE AFONSO (PT-AC) 
69-ILDEU ARAUJO (PP-SP) 
70-IRINY LOPES (PT-ES) 
71-IRIS SIMÕES (PTB-PR) 
72-IVAN RANZOLIN (PP-SC) 
73-IVAN VALENTE (PT-SP) 
74-IVO JOSÉ (PT-MG) 
75-JACKSON BARRETO (PTB-SE) 
76-JAIME MARTINS (PL-MG) 
77-JAIR BOLSONARO (PTB-RJ) 
78-JOÃO ALFREDO (PT-CE) 
79-JOÃO BATISTA (PFL-SP) 
80-JOÃO FONTES (S.PART.-SE) 
81-JOÃO GRANDÃO (PT-MS) 
82-JOÃO LEÃO (PL-BA) 
83-JOÃO MAGNO (PT-MG) 
84-JOÃO MATOS (PMDB-SC) 
85-JOÃO MENDES DE JESUS (PSL-RJ) 
86-JORGE ALBERTO (PMDB-SE) 
87-JORGE BOEIRA (PT-SC) 
88-JOSÉ BORBA (PMDB-PR) 
89-JOSÉ DIVINO (PMDB-RJ) 
90-JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA) 
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91-JOVINO CÂNDIDO (PV-SP) 
92-JÚNIOR BETÃO (PPS-AC) 
93-KELLY MORAES (PTB-RS) 
94-LEANDRO VILELA (PMDB-GO) 
95-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
96-LEONARDO VILELA (PP-GO) 
97-LOBBE NETO (PSDB-SP) 
98-LUCI CHOINACKI (PT-SC) 
99-LUCIANA GENRO (S.PART.-RS) 
100-LUCIANO ZICA (PT-SP) 
101-LUIS CARLOS HEINZE (PP-RS) 
102-LUIZ ALBERTO (PT-BA) 
103-LUIZ BASSUMA (PT-BA) 
104-LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO) 
105-LUIZ CARLOS SANTOS (PFL-SP) 
106-LUIZ COUTO (PT-PB) 
107-LUIZ PIAUHYLINO (PTB-PE) 
108-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ) 
109-MANINHA (PT-DF) 
110-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
111-MARCUS VICENTE (PTB-ES) 
112-MARIA DO CARMO LARA (PT-MG) 
113-MARIA HELENA (PPS-RR) 
114-MARIÂNGELA DUARTE (PT-SP) 
115-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
116-MAURÍCIO RANDS (PT-PE) 
117-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE) 
118-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
119-MILTON BARBOSA (PFL-BA) 
120-MILTON CARDIAS (PTB-RS) 
121-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 
122-NARCIO RODRIGUES (PSDB-MG) 
123-NEIVA MOREIRA (PDT-MA) 
124-NELSON BORNIER (PMDB-RJ) 
125-NELSON MEURER (PP-PR) 
126-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 
127-NEYDE APARECIDA (PT-GO) 
128-NILSON MOURÃO (PT-AC) 
129-NILSON PINTO (PSDB-PA) 
130-ODAIR (PT-MG) 
131-ORLANDO DESCONSI (PT-RS) 
132-ORLANDO FANTAZZINI (PT-SP) 
133-OSMÂNIO PEREIRA (PTB-MG) 
134-OSVALDO REIS (-) 
135-PASTOR FRANCISCO OLÍMPIO (PSB-PE) 
136-PATRUS ANANIAS (PT-MG) 
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137-PAULO KOBAYASHI (PSDB-SP) 
138-PAULO MARINHO (PL-MA) 
139-PAULO ROCHA (PT-PA) 
140-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
141-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA) 
142-PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA (PSDB-GO) 
143-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
144-RAUL JUNGMANN (PPS-PE) 
145-ROBERTO BALESTRA (PP-GO) 
146-ROBERTO GOUVEIA (PT-SP) 
147-ROBERTO PESSOA (PL-CE) 
148-ROGÉRIO SILVA (PPS-MT) 
149-ROGÉRIO TEÓFILO (PPS-AL) 
150-ROMEU QUEIROZ (PTB-MG) 
151-ROSE DE FREITAS (PMDB-ES) 
152-RUBENS OTONI (PT-GO) 
153-SANDES JÚNIOR (PP-GO) 
154-SARAIVA FELIPE (PMDB-MG) 
155-SEBASTIÃO MADEIRA (PSDB-MA) 
156-SELMA SCHONS (PT-PR) 
157-SERAFIM VENZON (PSDB-SC) 
158-SIMPLÍCIO MÁRIO (-) 
159-TAKAYAMA (PMDB-PR) 
160-TARCISIO ZIMMERMANN (PT-RS) 
161-VALDENOR GUEDES (PSC-AP) 
162-VANDER LOUBET (PT-MS) 
163-VANDERLEI ASSIS (PP-SP) 
164-VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM) 
165-VIEIRA REIS (PMDB-RJ) 
166-VIGNATTI (PT-SC) 
167-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG) 
168-WALTER PINHEIRO (PT-BA) 
169-WASHINGTON LUIZ (PT-MA) 
170-WASNY DE ROURE (PT-DF) 
171-ZÉ LIMA (PP-PA) 
172-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
173-ZONTA (PP-SC) 
Assinaturas que Não Conferem 
1-ADÃO PRETTO (PT-RS) 
2-DR. HELENO (PP-RJ) 
3-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
4-ENIVALDO RIBEIRO (PP-PB) 
5-FÁTIMA BEZERRA (PT-RN) 
6-JOSIAS GOMES (PT-BA) 
7-ZÉ GERALDO (PT-PA) 
8-ZÉ GERARDO (PMDB-CE) 
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Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício 
1-MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (-) 
Assinaturas Repetidas 
1-ALEX CANZIANI (PTB-PR) 
2-ANDRÉ ZACHAROW (PDT-PR) 
3-ANTONIO NOGUEIRA (PT-AP) 
4-ASSIS MIGUEL DO COUTO (PT-PR) 
5-CARLOS NADER (PFL-RJ) 
6-CÉSAR MEDEIROS (PT-MG) 
7-DELEY (PV-RJ) 
8-DR. EVILÁSIO (PSB-SP) 
9-DR. FRANCISCO GONÇALVES (PTB-MG) 
10-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
11-GILBERTO NASCIMENTO (PMDB-SP) 
12-GUILHERME MENEZES (PT-BA) 
13-JACKSON BARRETO (PTB-SE) 
14-JAIME MARTINS (PL-MG) 
15-JAIR BOLSONARO (PTB-RJ) 
16-JOÃO MATOS (PMDB-SC) 
17-JOSIAS GOMES (PT-BA) 
18-LEANDRO VILELA (PMDB-GO) 
19-LEONARDO VILELA (PP-GO) 
20-LUIZ COUTO (PT-PB) 
21-MARIA HELENA (PPS-RR) 
22-MARIÂNGELA DUARTE (PT-SP) 
23-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE) 
24-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 
25-ORLANDO DESCONSI (PT-RS) 
26-PAULO KOBAYASHI (PSDB-SP) 
27-PAULO ROCHA (PT-PA) 
28-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
29-ROBERTO GOUVEIA (PT-SP) 
30-RUBENS OTONI (PT-GO) 
31-SERAFIM VENZON (PSDB-SC) 
32-TARCISIO ZIMMERMANN (PT-RS) 
33-VANDERLEI ASSIS (PP-SP) 
34-VIGNATTI (PT-SC) 
 
 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 
 
 
 
Ofício nº 300  /2003 Brasília, 23 de dezembro de 2003 
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 Senhor Secretário-Geral: 
 
 
 Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição  da Senhora Deputada Selma Schons e outros, que "Altera o 
caput e acrescenta três parágrafos ao art. 212 da Constituição  Federal, para 
ampliar  as fontes de financiamento da educação superior por meio do  
Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Superior 
(Fundes) e da contribuição social para a educação superior (CES)", contém 
número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:  
 
 

173 Assinaturas confirmadas; 

008 Assinaturas  não confirmadas; 

001 Fora  do Exercício; 

035 Assinaturas  repetidas. 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

 
 
 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S T A 
 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 

obrigatório. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 
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§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 

213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros 

em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 

atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade 

da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do Poder Público. 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de 

seu atendimento e a remuneração condigna do magistério. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus 

Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do 

disposto no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de 

cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, 

quinze por cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, 

inciso I, alíneas a e b; e inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada 
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Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de 

ensino fundamental. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, 

sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão 

progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a 

garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, 

definido nacionalmente. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo 

referido no § 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em 

efetivo exercício no magistério. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no 

desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o § 

3º, nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput do 

art. 212 da Constituição Federal. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de 

seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor 

mínimo nacional por aluno. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios; 
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III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, 

os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino. 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 

educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, 

os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio. 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios. 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.709, de 31/07/2003 
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Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 

estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos 

acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.709, de 31/07/2003 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos 

alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da 

Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que 

apresentem quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em 

lei. 
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/09/2001 

.................................................................................................................................................... 
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